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RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

PERÍODO: Julho de 2015 

 

 

1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

O processo de recuperação judicial da Decorville Ltda. seu curso normal. 

Atualmente, o feito encontra-se aguardando a publicação do edital do parágrafo único 

do art. 53, e do §2º do artigo 7º da Lei 11.101/05, atinente ao aviso aos credores sobre o 

recebimento do plano de recuperação judicial, conferindo o prazo para apresentação de 

eventuais objeções, bem como referente à nova listagem de credores apresentada, 

conferindo o prazo para apresentação de impugnações.  

 

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a apresentação 

das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as informações de sua 

atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial e aos credores quando 

solicitadas. 

 

A empresa Decorville, apesar das dificuldades de operação comuns a empresas 

em Recuperação Judicial, vem cumprindo com suas obrigações, mediante a prática de 

atos que visam efetivamente recuperar a empresa.   

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das 

atividades da Recuperanda, salientando que todos os documentos estão disponíveis 

para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e informações adicionais ou 

complementares podem ser obtidas diretamente com o Administrador Judicial. 
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2. SÍNTESE DAS ATIVIDADES DA DECORVILLE 

 

A seguir, este Administrador Judicial com o auxílio (art. 22, I, letra “h”, 

da Lei 11.101/2005) do Contador Silvio Luciano Santos (CRC RS, BA, PR e SP 66.456), após 

análise de documentos e informações obtidas junto à Recuperanda, relata o resumo das 

atividades da empresa Decorville durante o mês de julho de 2015. 

 

 

 

O faturamento da recuperanda ainda está muito aquém do desejado para que 

ocorra a cobertura de todas as despesas. No mês de julho, a empresa obteve um 

faturamento de apenas R$ 155.244,00, acumulando em 2015 um valor de R$ 444.792,00.  

O baixo faturamento permanece associado, além da queda nas vendas, ao fato da 

empresa ainda estar encontrando dificuldades em liberar mercadorias junto à Aduana 

da Receita Federal. 

 

As despesas administrativas, como é possível observar no próximo gráfico, 

representam quase duas vezes o valor faturado pela empresa em 2015, onde os valores 

concentram-se especialmente em salários e encargos. Outra conta expressiva é o 

resultado financeiro, que está em 400% do valor faturado no ano.  
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Por consequência do baixo faturamento, a empresa acumula um prejuízo de R$ 

2.797.431,00 em 2015. Além do alto valor referente ao custo das mercadorias revendidas, 

a recuperanda relatou que em virtude da não liberação das mercadorias, a mesma está 

passando por grandes dificuldades, pois além das vendas na última feira terem sido 

abaixo do esperado, as restrições de crédito (necessidade de pagamento à vista das 

mercadorias) vem ocasionando um volume menor de compras.  
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Apesar de estar priorizando o pagamento dos funcionários, a empresa está com 

muita dificuldade em manter o pagamento da mesma em dia.  

 

Em relação ao seu quadro de funcionários, no mês de junho foram demitidas 9 

pessoas e admitidas 9 também, permanecendo com 30 colaboradores no final do mês 

de julho. 

 

3. PAGAMENTOS A CREDORES 

 

A empresa não está efetuando pagamento a credores. 

 

4. REGULARIDADE FISCAL DA RECUPERANDA 

 

A Decorville não possui regularidade fiscal, e não vem adimplindo com os 

impostos gerados no mês.  

 

É o relatório. 

 

Porto Alegre, 03 de setembro de 2015. 

 

 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR 

Administrador Judicial 

OAB/RS 40315 

 

 

 

 

 

SILVIO LUCIANO SANTOS 

Contador auxiliar do Administrador Judicial 

CRC RS, BA, PR e SP 66.456 

 

ANEXOS: 

 

Anexo I- Balancetes Mensais Julho de 2015 
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